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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 7.322, DE 19 DE AGOSTO DE 2.024

“Extingue  a  permissão  para
exp lo ração  do  serv iço  de
transporte  de  passageiros  em
veículos de aluguel-taxi do ponto
n°  2 ,  vaga  n °  7 ,  na  P raça
Marechal  Caste l lo  Branco.”

LUIZ ANTONIO BRAZ, Prefeito Municipal de Campo
Limpo  Paulista,  estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, conforme previsto no art. 172, I, g) da
Lei Orgânica do Município e nos termos do art. 34 da Lei
2.110, de 13 de maio de 2011;

Considerando o Processo Administrativo n° 3.900, de
11 de junho de 2021,

DECRETA:
Art.  1º Fica extinta,  a  permissão outorgada ao Sr.

ARIEL FERRAZ BUSCH FILHO, para exploração do serviço de
transporte de passageiros em veículo de aluguel-taxi, do
ponto nº 2, vaga n° 7, localizado na Praça Marechal Castello
Branco, de acordo com o requerimento de desistência.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em
especial o Decreto n° 6.683, de 17 de abril de 2019.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicado  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dozenove dias do
mês de agosto de dois mil e vinte e quatro.

Fabio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 1518, de 20 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO,  a  partir  de 15 de agosto  de

2024,  a  servidora  DEBORA  RIBEIRO  MAFRA,  no  cargo
efetivo  de  MÉDICO AMBULATORIAL  CLÍNICO GERAL 12H,
lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  regida
estatutariamente,  conforme  Protocolo  Digital  nº
10.408/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir de 15 de agosto de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte dias do mês
de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1519, de 20 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO,  a  partir  de 08 de agosto  de

2024, a servidora THAYNARA CRYSTINA DOS SANTOS LEITE,
no  cargo  efetivo  de  FISCAL  DE  POSTURA  I,  lotada  na
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA  INTEGRADA,
regida  estatutariamente,  conforme  Protocolo  Digital  nº
10.327/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir de 08 de agosto de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte dias do mês
de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1520, de 20 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO,  a  partir  de 08 de agosto  de

2024, a servidora EDNA SOUZA MAIA DA SILVA, no cargo
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ENSINO
FUNDAMENTAL,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO,  regida  estatutariamente,  conforme Protocolo
Digital nº 10.301/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir de 08 de agosto de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte dias do mês
de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1521, de 20 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR POR APOSENTADORIA COMPULSÓRIA,  em

16 de agosto de 2024, a servidora SANDRA REGINA DA
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SILVA SEGURA, no cargo EFETIVO de INSPETOR DE ALUNOS
I, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, regida
estatutariamente.  Conforme  Protocolo  Digital  n°
7.128/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir de 16 de agosto de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte dias do mês
de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1522 de 20 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR  POR  FALECIMENTO,  a  partir  de  17  de

agosto de 2024,  a  servidora PATRICIA ABEL GOMES,  no
cargo EFETIVO de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada na
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO  E  RELAÇÕES  INTERNACIONAIS,  regida
estatutariamente, conforme declaração de óbito nº 10991.
Conforme Protocolo Digital nº 10.742/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir de 17 de agosto de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte dias do mês de
agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1523 de 20 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR  POR  FALECIMENTO,  a  partir  de  18  de

agosto  de  2024,  a  servidora  VALERIA  DE  AGUIAR
TERTULIANO, no cargo EFETIVO de INSPETOR DE ALUNOS I,
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, regida
estatutariamente,  conforme  declaração  de  óbito  nº
126.434.  Conforme  Protocolo  Digital  nº  10.720/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir de 18 de agosto de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte dias do mês de

agosto do ano dois mil e vinte e quatro.
Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1524, de 20 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 60
(sessenta) dias,  a partir  de 02 de setembro de 2024, a
servidora  TERESA  LUIS  MARINHO  DE  FREITAS  no  cargo
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – ENSINO
FUNDAMENTAL  30H,  regida  estatutariamente,  lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
nº 9.555/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte dias do mês
de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1525, de 20 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  02  de  setembro  de  2024,  a
servidora DEBORA BARBOSA DA SILVA CAMARGO no cargo
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – CRECHE
40H,  regida  estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  conforme  protocolo  nº
8.761/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte dias do mês
de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA nº 1526, de 21 de Agosto de 2024.

INSTAURA  PROCESSO  DE
S INDICÂNCIA ,  NOMEIA
COMISSÃO  PROCESSANTE  E
DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  na  qualidade  de  Prefeito
Municipal de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo,
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no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II,
letra “c”, do artigo 172 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art.  1º  Determinar  a  instauração  de  PROCESSO

ADMINISTRATIVO  DE  SINDICÂNCIA,  para  apurar
possíveis  irregularidades  “em  tese”  ocorrida,  conforme
noticiado no Processo Administrativo Digital nº 1.132/2024,
no  qual  consta  que  a  servidor  efetivo  G.  F.  G.,  com
denúncia de comportamento inadequado, não respeitando
hierarquia,  não  cumpre  determinações  superiores,
insubordinação  grave  em  serviço  ao  não  acatar  as
recomendações  de  mudança  de  postura,  há  indícios  de
suposto comportamento violento no trato com as crianças e
falta de urbanidade no relacionamento com os colegas de
trabalho  e  para  com  a  gestora  da  unidade.  Caso
comprovado que houve, por parte da servidora, os desvios
funcionais  apontados  nos  autos,  ao  referido  servidor,
poderá  responder  pelo  exercício  irregular  de  suas
atribuições, estando sujeito às penalizações previstas nos
incisos I a V, do artigo 193 e da pena prevista no artigo 202
por incurso na prática dos incisos V, VI, VII, XVII e XX, todos
do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município. Tudo
em  atendimento  a  legislação  específica,  bem  como  a
aplicação de pena cabível, se for o caso e outras medidas
correlatas conforme artigo 189 da Lei  nº  344/73,  sendo
garantido ao servidor o direito ao contraditório e ampla
defesa.

Art.  2º  Nomear  os  servidores  públicos  municipais
abaixo relacionados para conduzir a Sindicância, cabendo à
presidência ao primeiro nominado:

NOME SECRETARIA

MARIA APARECIDA FERREIRA ROSA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSUNTOS JURÍDICOS

ROSÂNGELA PASSOS GONÇALVES SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSUNTOS JURÍDICOS

MARCO ANTONIO FERREIRA LOPES
JUNIOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSUNTOS JURÍDICOS

Parágrafo  único.  Para  bem  cumprir  as  suas
atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação
necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher
quaisquer  depoimentos  e  demais  provas  que  entender
pertinentes.

Art.  3º  O  prazo  para  conclusão  do  Processo
Administrativo  de  Sindicância  será  de  30  (trinta)  dias,
podendo ser prorrogado por no máximo 15 dias, nos termos
do art. 212, parágrafo único, do Estatuto dos Funcionários
Públicos do Município de Campo Limpo Paulista, mediante
justificativa,  contados  da  data  do  ato  que  constituir  a
Comissão.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º Retroagindo seus efeitos a partir  de 21 de
agosto de 2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e um dias do
mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA nº 1527, de 21 de Agosto de 2024.

INSTAURA  PROCESSO  DE
S INDICÂNCIA ,  NOMEIA
COMISSÃO  PROCESSANTE  E
DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  na  qualidade  de  Prefeito
Municipal de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II,
letra “c”, do artigo 172 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art.  1º  Determinar  a  instauração  de  PROCESSO

ADMINISTRATIVO  DE  SINDICÂNCIA,  para  apuração  de
ocorrência  de  suposto  desvio  funcional  atribuído  ao
servidor F. T., contra a qual pesa a acusação de desvio
funcional não condizente com as atribuições do cargo, na
medida  em  que  não  incentiva  a  prática  do  processo
democrático  nas  decisões  didático-pedagogicas,  por
negligenciar o processo didático-pedagógico ao determinar
responsabilidades para condução do processo de ensino à
pessoas sem a formação pedagógica requerida, bem como
denúncias de negligência na condução administrativa da
unidade escolar, podendo colocar em risco a integridade
física  dos  alunos.  No  caso  de  ficar  configurado  desvio
funcional do servidor,  poderá ser enquadrada no quanto
previsto nos arts. 189, 190 e 192, bem como, na sanção
prevista no art. 202, por enquadramento nos incisos IV, XVII
e  XX,  todos  do  Estatuto  dos  Funcionários  Públicos  de
Campo Limpo Paulista, e mais, da pena prevista no art. 80
do Estatuto do Magistério Público de Campo Limpo Paulista,
sem prejuízo da constatação de outros enquadramentos,
bem como de outras medidas correlatas conforme artigo
189 da Lei nº 344/73, sendo garantido ao servidor o direito
ao contraditório e à ampla defesa.

Art.  2º  Nomear  os  servidores  públicos  municipais
abaixo relacionados para conduzir a Sindicância, conforme
disposição  dada  no  art.  82,  do  Estatuto  do  Magistério
Público do Município,  cabendo à presidência ao primeiro
nominado:

NOME SECRETARIA

Alessandra Roberta Tavares Veiga – PEB II Secretaria Municipal de
Educação

Gilvaneide Ribeiro Motta – PEB I Secretaria Municipal de
Educação

Eliana Aparecida Firmino Barbosa – PEB I Secretaria Municipal de
Educação

Parágrafo  único.  Para  bem  cumprir  as  suas
atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação
necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher
quaisquer  depoimentos  e  demais  provas  que  entender
pertinentes.

Art.  3º  O  prazo  para  conclusão  do  Processo
Administrativo  de  Sindicância  será  de  30  (trinta)  dias,
podendo ser prorrogado por no máximo 15 dias, nos termos
do art. 212, parágrafo único, do Estatuto dos Funcionários
Públicos do Município de Campo Limpo Paulista, mediante
justificativa,  contados  da  data  do  ato  que  constituir  a
Comissão.
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.  5º  Retroagindo seus efeitos a partir  de 21 de
agosto de 2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e um dias do
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA nº 1528, de 21 de Agosto de 2024.

I N S T A U R A  P R O C E S S O  D E
SINDICÂNCIA,  NOMEIA  COMISSÃO
P R O C E S S A N T E  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  na  qualidade  de  Prefeito
Municipal de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II,
letra “c”, do artigo 172 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art.  1º  Determinar  a  instauração  de  PROCESSO

ADMINISTRATIVO  DE  SINDICÂNCIA,  para  apuração  de
ocorrência  de  suposto  desvio  funcional  atribuído  ao
servidor,  V. L. K.,  em estágio probatório,  contra a qual
pesa a acusação de desvio funcional não condizente com as
atribuições do cargo na medida em que não incentiva a
prática  do  processo  democrático  nas  decisões  didático-
pedagogicas,  por  negligenciar  o  processo  didático-
pedagógico  ao  determinar  responsabilidades  para
condução do processo de ensino à pessoas sem a formação
pedagógica requerida, bem como denúncias de negligência
na condução administrativa da unidade escolar, podendo
colocar em risco a integridade física dos alunos. No caso de
ficar  configurado  desvio  funcional  do  servidor,  poderá  ser
enquadrada no quanto previsto nos arts. 189, 190 e 192,
bem  como,  na  sanção  prevista  no  art .  202,  por
enquadramento nos incisos IV, XVII e XX, todos do Estatuto
dos Funcionários Públicos de Campo Limpo Paulista, e mais,
da  pena  prevista  no  art.  80  do  Estatuto  do  Magistério
Público  de  Campo  Limpo  Paulista,  sem  prejuízo  da
constatação  de  outros  enquadramentos,  bem  como  de
outras medidas correlatas conforme artigo 189 da Lei nº
344/73,  sendo  garantido  ao  servidor  o  direito  ao
contraditório  e  à  ampla  defesa.

Art.  2º  Nomear  os  servidores  públicos  municipais
abaixo relacionados para conduzir a Sindicância, conforme
disposição  dada  no  art.  82,  do  Estatuto  do  Magistério
Público do Município,  cabendo à presidência ao primeiro
nominado:

NOME SECRETARIA

Alessandra Roberta Tavares
Veiga – PEB II

Secretaria
Municipal de
Educação

Gilvaneide Ribeiro Motta – PEB
I

Secretaria
Municipal de
Educação

Eliana Aparecida Firmino
Barbosa – PEB I

Secretaria
Municipal de
Educação

Parágrafo  único.  Para  bem  cumprir  as  suas
atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação
necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher
quaisquer  depoimentos  e  demais  provas  que  entender
pertinentes.

Art.  3º  O  prazo  para  conclusão  do  Processo
Administrativo  de  Sindicância  será  de  30  (trinta)  dias,
podendo ser prorrogado por no máximo 15 dias, nos termos
do art. 212, parágrafo único, do Estatuto dos Funcionários
Públicos do Município de Campo Limpo Paulista, mediante
justificativa,  contados  da  data  do  ato  que  constituir  a
Comissão.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º Retroagindo seus efeitos a partir  de 21 de
agosto de 2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e um dias do
mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1529, de 22 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA  TRATAR DE  DOENÇA EM

PESSOA DA FAMÍLIA, de acordo com o artigo 100 e seus
parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 60 (sessenta)
dias, a partir de 12 de agosto de 2024, a servidora DEBORA
CARVALHO  COSTA,  no  cargo  EFETIVO  de  AUXILIAR
OPERACIONAL  –  MERENDEIRA,  regida  estatutariamente,
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme
protocolo nº 10.706/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir de 12 de agosto de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e dois dias do
mês de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
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PORTARIA Nº 1530, de 22 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA  TRATAR DE  DOENÇA EM

PESSOA DA FAMÍLIA, de acordo com o artigo 100 e seus
parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30 (trinta)
dias, a partir de 26 de agosto de 2024, a servidora SALETE
VALE  GALVÃO,  no  cargo  EFETIVO  de  PROFESSOR  DE
E D U C A Ç Ã O  B Á S I C A  I  –  P R É  E S C O L A ,  r e g i d a
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 10.653/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir de 26 de agosto de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e dois dias do
mês de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1531, de 22 de Agosto de 2024

D E L I B E R A  S O B R E  A
CONCLUSÃO DA COMISSÃO DE
SINDICÂNCIA

LUIZ ANTONIO BRAZ,  Prefeito Municipal de Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

Art.  1º  Acolher  as  conclusões  do  relatório  final  da
Comissão de Sindicância instaurada pela Portaria n° 957 de
10 de maio de 2024, sob o Processo Administrativo Digital
785/2024 e  memorando  6.276/2024,  para  apuração  dos
fatos narrados.

Art.  2º  O  parecer  da  Comissão  de  Sindicância  foi
elaborado  pela  Presidente  Alessandra  Roberta  Tavares
Veiga, acompanhado dos demais membros.

Art. 3º Prosseguir com o que fora determinado pelo
Relatório Final da Comissão de Sindicância, após arquive-
se.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. Retroagindo seus efeitos aos dias 22 de Agosto
de 2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e dois dias do
mês de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1532, de 22 de Agosto de 2024

D E L I B E R A  S O B R E  A

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DE
SINDICÂNCIA

LUIZ ANTONIO BRAZ,  Prefeito Municipal de Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

Art.  1º  Acolher  as  conclusões  do  relatório  final  da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar instaurado
pela Portaria  n°  1254 de 25 de junho de 2024,  sob os
Processos  Administrativos  Digitais  802/2024 e  944/2024,
para apuração dos fatos narrados.

Art.  2º  O  parecer  da  Comissão  de  Sindicância  foi
elaborado  pelo  Presidente  Silvio  Santos  Rodrigues,
acompanhado  dos  demais  membros.

Art. 3º Prosseguir com o que fora determinado pelo
Relatório Final da Comissão de Sindicância, após arquive-
se.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. Retroagindo seus efeitos aos dias 22 de Agosto
de 2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e dois dias do
mês de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1533, de 22 de Agosto de 2024

D E L I B E R A  S O B R E  A
CONCLUSÃO DA COMISSÃO DE
SINDICÂNCIA

LUIZ ANTONIO BRAZ,  Prefeito Municipal de Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

Art.  1º  Acolher  as  conclusões  do  relatório  final  da
Comissão de Sindicância instaurada pela Portaria n° 1431
de 29 de julho de 2024, sob os Processos Administrativos
Digitais 1061/2024 e 1040/2024, para apuração dos fatos
narrados.

Art.  2º  O  parecer  da  Comissão  de  Sindicância  foi
elaborado  pela  Presidente  Alessandra  Roberta  Tavares
Veiga, acompanhado dos demais membros.

Art. 3º Prosseguir com o que fora determinado pelo
Relatório Final da Comissão de Sindicância, após arquive-
se.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. Retroagindo seus efeitos aos dias 22 de Agosto
de 2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e dois dias do
mês de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
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PORTARIA Nº 1534, de 22 de Agosto de 2024

D E L I B E R A  S O B R E  A
CONCLUSÃO DA COMISSÃO DE
SINDICÂNCIA

LUIZ ANTONIO BRAZ,  Prefeito Municipal de Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

Art.  1º  Acolher  as  conclusões  do  relatório  final  da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar instaurado
pelas Portarias n° 952 de 08 de maio de 2024 e 1462 de 08
de  agosto  de  2024,  sob  os  Processos  Administrativos
Digitais  630/2024  e  780/2024,  para  apuração  dos  fatos
narrados.

Art.  2º  O  parecer  da  Comissão  de  Sindicância  foi
elaborado  pela  Presidente  Alessandra  Roberta  Tavares
Veiga, acompanhado dos demais membros.

Art. 3º Prosseguir com o que fora determinado pelo
Relatório Final da Comissão de Sindicância, após arquive-
se.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. Retroagindo seus efeitos aos dias 22 de Agosto
de 2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e dois dias do
mês de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1536, de 22 de Agosto de 2024

D E L I B E R A  S O B R E  A
CONCLUSÃO DA COMISSÃO DE
SINDICÂNCIA

LUIZ ANTONIO BRAZ,  Prefeito Municipal de Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

Art.  1º  Acolher  as  conclusões  do  relatório  final  da
Comissão de Sindicância instaurada pela Portaria n° 1393
de 22 de julho de 2024, sob os Processos Administrativos
Digitais 1031/2024 e 1038/2024, para apuração dos fatos
narrados.

Art.  2º  O  parecer  da  Comissão  de  Sindicância  foi
elaborado pela Presidente Maria Aparecida Ferreira Rosa,
acompanhado dos demais membros.

Art. 3º Prosseguir com o que fora determinado pelo
Relatório Final da Comissão de Sindicância, após arquive-
se.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. Retroagindo seus efeitos aos dias 22 de Agosto
de 2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e dois dias do
mês de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1537, de 22 de Agosto de 2024

D E L I B E R A  S O B R E  A
CONCLUSÃO DA COMISSÃO DE
SINDICÂNCIA

LUIZ ANTONIO BRAZ,  Prefeito Municipal de Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

Art.  1º  Acolher  as  conclusões  do  relatório  final  da
Comissão de Sindicância instaurada pela Portaria n° 1077
de 23 de maio  de 2024,  sob o  Processo Administrativo
Digital 846/2024 e Memorando 9.444/2024, para apuração
dos fatos narrados.

Art.  2º  O  parecer  da  Comissão  de  Sindicância  foi
elaborado pela Presidente Maria Aparecida Ferreira Rosa,
acompanhado dos demais membros.

Art. 3º Prosseguir com o que fora determinado pelo
Relatório Final da Comissão de Sindicância, após arquive-
se.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. Retroagindo seus efeitos aos dias 22 de Agosto
de 2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e dois dias do
mês de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1538, de 22 de Agosto de 2024

D E L I B E R A  S O B R E  A
CONCLUSÃO DA COMISSÃO DE
SINDICÂNCIA

LUIZ ANTONIO BRAZ,  Prefeito Municipal de Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

Art.  1º  Acolher  as  conclusões  do  relatório  final  da
Comissão de Processo Administrativo de Revisão instaurada
pela Portaria  n°  1258 de 25 de junho de 2024,  sob os
Processos  Administrativos  Digitais  79/2023,  443/2023  e
942/2023 para apuração dos fatos narrados.

Art.  2º  O  parecer  da  Comissão  de  Sindicância  foi
elaborado  pelo  Presidente  Silvio  Santos  Rodrigues,
acompanhado  dos  demais  membros.

Art. 3º Prosseguir com o que fora determinado pelo
Relatório Final da Comissão de Sindicância, após arquive-
se.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. Retroagindo seus efeitos aos dias 22 de Agosto
de 2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
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Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e dois dias do
mês de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA nº1539, de 22 de agosto de 2024.

I N S T A U R A  P R O C E S S O
ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR,
NOMEIA  COMISSÃO  PROCESSANTE  E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  na  qualidade  de  Prefeito
Municipal de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II,
letra “c”, do artigo 172 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art.  1º.  Determinar  a  instauração  de  PROCESSO

ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR,  com  fulcro  no  artigo
213,  Parágrafo  único  da  Lei  344/73  (Estatuto  dos
Funcionários  Públicos  do  Município  de  Campo  Limpo
Paulista), para apurar possíveis irregularidades “em tese”
ocorrida,  conforme  noticiado  no  Processo  Administrativo
Digital nº 936/2024 e no Processo Administrativo Digital nº
1.058/2024, nos quais constam que o servidor D. A. F.,
com  denúncia  de  incompetência  didático-pedagógica,
irresponsabilidade  profissional  e  desobediência  ao  não
acatar as recomendações de mudança de postura em sala
de  aula,  bem  como  da  não  entrega  de  documentação
pertinente  dentro  do  prazo  estabelecido,  o  que  indica
prática  de  desídia  em  serviço.  Caso  comprovado  que
houve,  por  parte  do  servidor,  os  desvios  funcionais
apontados nos autos, o referido servidor, poderá responder
pelo exercício irregular de suas atribuições, estando sujeito
às penalizações previstas nos incisos I a V, do artigo 193,
da pena prevista no artigo 202 por incurso na prática do
inciso  XVII,  sendo  estes  dispositivos  do  Estatuto  dos
Funcionários  Públicos  do  Município,  bem como da  pena
prevista no art. 80 do Estatuto do Magistério Público por
apresentar  incompetência  didático-pedagógica  e
irresponsabilidade  profissional.  Tudo  em  atendimento  a
legislação  específica,  bem  como  a  aplicação  de  pena
cabível, se for o caso e outras medidas correlatas conforme
artigo 189 da Lei nº 344/73, sendo garantido ao servidor o
direito ao contraditório e ampla defesa.

Art.  2º.  Nomear  os  servidores  públicos  municipais
abaixo relacionados, nos termos do art. 82 do Estatuto do
Magistério Público, para conduzir o processo administrativo
disciplinar, cabendo à presidência ao primeiro nominado:

NOME SECRETARIA

Alessandra Roberta Tavares Veiga – PEB
II

Secretaria Municipal de
Educação

Gilvaneide Ribeiro Motta – PEB I Secretaria Municipal de
Educação

Eliana Aparecida Firmino Barbosa – PEB I Secretaria Municipal de
Educação

Parágrafo  único.  Para  bem  cumprir  as  suas
atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação
necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher
quaisquer  depoimentos  e  demais  provas  que  entender

pertinentes.
Art.  3º.  O  prazo  para  conclusão  do  Processo

Administrativo  Disciplinar  será  de  60  (sessenta)  dias,
podendo ser prorrogado por no máximo 30 (trinta) dias, nos
termos do art. 216, do Estatuto dos Funcionários Públicos
do  Município  de  Campo  Limpo  Paulista,  mediante
autorização de quem tenha determinado a instauração do
processo.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.  5º  Retroagindo seus efeitos a partir  de 22 de
agosto de 2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e dois dias do
mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1540, de 23 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO,  a  partir  de 16 de agosto  de

2024, a servidora LIBIA MARIA MIRANDA DO NASCIMENTO,
no cargo temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
I  –  CRECHE  40H,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO,  regida  estatutariamente,  conforme Protocolo
Digital nº 10.638/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir de 16 de agosto de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e três do mês
de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1541, de 23 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO,  a  partir  de 21 de agosto  de

2024, a servidora PATRICIA BERTASSONI PESSIM, no cargo
COMISSIONADO  de  ASSESSOR  GOVERNAMENTAL  DAS-1,
lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  GESTÃO PÚBLICA,
regida  estatutariamente,  conforme  Protocolo  Digital  nº
10.489/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir de 21 de agosto de
2024.

Luiz Antonio Braz



DIÁRIO OFICIAL - CAMPO LIMPO PAULISTA Quarta-feira, 28 de agosto de 2024 Ano III | Edição nº 342 | Página 10 de 10

Município de Campo Limpo Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e três do mês
de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1542, de 23 de Agosto de 2024
DELIBERA SOBRE A CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DE SINDICÂNCIA
LUIZ ANTONIO BRAZ,  Prefeito Municipal de Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

Art.  1º  Acolher  as  conclusões  do  relatório  final  da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar instaurado
pelas Portarias n° 949 de 08 de maio de 2024 e 1255 de 25
de junho de 2024, sob os Processos Administrativos Digitais
650/2024 e 777/2024, para apuração dos fatos narrados.

Art.  2º  O  parecer  da  Comissão  de  Sindicância  foi
elaborado pela Presidente Maria Aparecida Ferreira Rosa,
acompanhado dos demais membros.

Art. 3º Prosseguir com o que fora determinado pelo
Relatório Final da Comissão de Sindicância, após arquive-
se.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. Retroagindo seus efeitos aos dias 23 de Agosto
de 2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e três dias do
mês de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1543, de 23 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  02  de  setembro  de  2024,  a
servidora  REGINA  CRISTINA  COSTA  POLANIC  no  cargo
efet ivo  de  RECEPCIONISTA  DA  SAÚDE,  reg ida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS, conforme protocolo nº
9.706/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e três dias do
mês de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
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